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Em atenção ao Despacho SUPSAS (SEI nº 1563250) e Despacho GPSB (SEI nº 

1563760), solicitando informações para responder ao Requerimento N. 229 (SEI nº 1510537), 

segue o presente relatório informativo. 

  

1. Relatório informativo: 

 

A questão, quantos atendimentos foram realizados pelos Centros de Referência de 

Assistência Social -CRAS, é respondida por meio das tabelas abaixo. 

Tabela 1. Principais Atendimentos individualizados realizados nos CRAS em 2022. 

 

 
 

Nos atendimentos particularizados são identificadas as mais diversas demandas das fa-

mílias. Uma demanda expressiva é a solicitação de benefício eventual. Neste sentido, seguem 

as tabelas abaixo com dados referentes aos benefícios concedidos nos CRAS. 
 
Tabela 2. Benefícios, auxílio funeral, auxílio natalidade, cobertor, foto 3x4 e pas-

sagem, concedidos em 2022. 

Fonte: Sistema de Concessão de Benefícios/SAS 2022. 

 

Na tabela 3 são apresentados os dados referentes ao Cartão Alimentação.    
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Tabela 3. Número de cartão alimentação concedido em 2022 por CRAS. 

 
Fonte: Sistema de Concessão de Benefícios/SAS 2022. 

 

Informamos ainda que em 2022 foram retomados os atendimentos coletivos, por meio 

de grupos de idosos, de atividades comemorativas e ações socioeducativas. De acordo com o 

Registro Mensal de Atendimento dos CRAS, 1360 pessoas participaram de palestras, oficinas 

e outras atividades coletivas de caráter não continuado. 

 Com relação a questão, quais as principais demandas, é importante esclarecer que as 

ferramentas de registro de informações, utilizadas pelas equipes dos serviços, não permitem a 

sistematização automatizada de levantamento de demanda.  Nos atendimentos e acompanha-

mento familiar, realizados pelas equipes técnicas são identificas, entre outras, as seguintes si-

tuações: demanda por benefícios eventuais em razão da insuficiência de renda, acesso ao ser-

viço de convivência e fortalecimento de vínculos, dificuldades em garantir proteção a pessoas 

idosas, pessoas com deficiência, pessoas com necessidades de cuidados temporárias, acesso a 

benefícios do governo federal e estadual como, carteira do idoso, luz fraterna, programa bolsa 

família, benefício de prestação continuada, leite das crianças, entre outros. Demandam enca-

minhamento para documentação civil, para cursos de qualificação profissional, para programas 

de habitação, entre outras demandas. 

 

 

  

 

Maringá, 30/03/2023. 
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Ofício nº 33/2023/SAS
 
 

 
Maringá, 30 de março de 2023.

 
 

Senhor
DOMINGOS TREVIZAN FILHO
Chefe de Gabinete
 
Assunto: Resposta ao requerimento nº 229/2023
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
01.02.00030416/2023.39.
 

Senhor chefe de gabinete,
em atenção à solicitação do Requerimento nº229/2023 encaminhamos o Relatório

SEI 1576102 com as informações solicitadas.
 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Josivaldo Souza Reis, Superintendente da Secretaria
de Assistência Social, Políticas sobre Drogas e Pessoa Idosa, em 30/03/2023, às 17:14, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de
2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Sandra Regina Jordão Jacovos, Secretária de
Assistência Social, em 30/03/2023, às 17:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1578487 e o código CRC 55E85349.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00030416/2023.39 SEI nº 1578487
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Ofício n.º 749/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 03 de abril de 2023.
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 229/2023 (SEI nº 1510537), apresentado pelo

Vereador Alex Sandro de Oliveira Chaves, que solicita para fins de esclarecimento público,
quantos atendimentos foram realizados pelos Centros de Referência de Assistência Social –
Cras em Maringá no ano de 2022, bem como quais foram as principais demandas, anexamos o
Ofício 33 (SEI nº 1578487) e Relatório (SEI nº 1576102) da Secretaria Municipal de Assistência
Social, Políticas sobre Drogas e Pessoa Idosa - SAS.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
04/04/2023, às 08:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1591202 e o código CRC 1AD809E3.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00030416/2023.39 SEI nº 1591202
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